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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PLANEJAMENTO - CSTR 

Avenida Universitária, S/N, Cx Postal 61 - Bairro Santa Cecília, Patos/PB, CEP 58708-110 

Telefone: (83) 3511-3000 Ramal 3061 

Site: http://www.cstr.ufcg.edu.br - E-mail: cpl@cstr.ufcg.edu.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, AQUISIÇÕES, EXCETO TIC, LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
(Processo Administrativo n° 23096.028979/2026-10) 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Aquisição de trator e implementos agrícolas, incluindo instalação, montagem e testes 

finais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 
Grp. It. Qtde. Und. Descrição Código Valor Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

Trator 

Tipo: Agrícola 
Potência: 70 CV 
Tipo Combustível: 
Diesel 
Tipo Motor: 3 Cilindros 
Tração: 4x4 
Tipo Sistema: Hidráulico 
Da Transmissão: 40 
Litros 
Tipo Uso: Agrícola 
Características 
Adicionais: Turbo 
Intercooller Com 
Reserva De Torque De 
25% Capacidade 
Tanque Combustível: 
115 L 

 
 
 
 
 
 
 

 
637834 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 225.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 225.000,00 

http://www.cstr.ufcg.edu.br/
mailto:cpl@cstr.ufcg.edu.br
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Complementação da 
referência do 
trator: cabine 
plataformada; 
transmissão 
sincronizada 9x3; 
distância entre eixos de 
2,05 metros; 
comprimento total de 
4,08 metros; raio de giro 
com freios de 4,30 
metros; direção 
hidrostática; embreagem 
eletro-hidráulica; 
conectividade com 
telemetria inclusa de 
fábrica; garantia de 3 
anos ou 2.000 horas. 

   

 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

Carreta 
Material Carroceria: 
Chapa Em Aço 
Capacidade: 5 T 
Tipo: Basculante 
Hidráulico 
Comprimento: 4,30 M 
Largura: 2,10 M 
Altura: 2,10 M 
Uso: Agrícola 
Características 
Adicionais: 01 Eixo, 
Peso 870 Kg 
Tipo Pneu: 7,50 X 16 
Quantidade Pneu: 4 UN 

 
 
 
 
 

 
638112 

 
 
 
 
 

 
R$ 35.000,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 35.000,00 

 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

Roçadeira Agrícola 
Largura Corte: 1,50 M 
Altura Corte: 5 A 20 CM 
Características 
Adicionais: Roda De 
Apoio Ferro 
Tipo Transmissão: Com 
Cardãn 
Quantidade Facas: 2 UN 
Comprimento: 2.500 M 
Peso: 460 KG 
Complementação da 
referência da 
Roçadeira Agrícola: 
largura total de 2,0 
metros. 

 
 
 
 
 
 

 
637862 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 18.000,00 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 18.000,00 

 
 

 
4 

 
 

 
1 

 
 

 
Unidade 

Plaina agrícola: 
Aplicação: Trator De 70 
Cv. 
Características 
Adicionais: Lâmina 2200 
X 400 Mm, 
Autonivelante E 
Regulável 

 
 

 
451005 

 
 

 
R$ 55.000,00 

 
 

 
R$ 55.000,00 
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Complementação da 
referência da 
Roçadeira 
Agrícola: conjunto com 
concha agrícola; sistema 
dianteiro articulado; 
capacidade de carga de 
1500 kg; altura de 
elevação de 3,80 
metros; peso 
aproximado de 470 kg; 
largura da concha de 
2,00 metros; volume da 
concha de 515 litros: um 
braço hidráulico (que 
será acoplado ao 
trator) e pode receber 
a plaina e a concha, 
que são acopladas ao 
braço agrícola 
individualmente: kit, 
com a seguinte 
composição: 1 conjunto 
de braço hidráulico + 1 
plaina agrícola + 1 
concha. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

Grade Aradora 
Tipo Engate: De Arrasto 
Largura Arada: 1.550 A 
1.850 MM 
Profundidade Sulco: 100 
A 180 MM 
Sistema Transporte: 
Rodas/Acionadas Pistão 
Hidráulico 
Quantidade Disco: 14 
Características 
Adicionais: Controle 
Remoto 
Potência Mínima 
Requerida Trator: 70 HP 
Espaçamento: 230 MM. 
Complementação da 
referência da Grade 
Niveladora: espessura 
dos discos de 6 mm. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
637863 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 43.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 43.000,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO R$ 376.000,00 

 

 
1.2. A licitação será por grupo (GRUPO ÚNICO) com lances em itens individuais, em 

que é permitida a disputa com foco no valor total do grupo, mas os lances são dados 

e avaliados internamente item a item. As licitantes devem cadastrar a proposta de 
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preço em cada item individualmente e o lance no grupo será a soma total das 

propostas individuais (INCLUSÃO); 

1.3. O vencedor da disputa será aquele licitante que ofertar o MENOR VALOR 

GLOBAL DO GRUPO (INCLUSÃO); 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) emissão da nota 

de empenho ou outro instrumento legalmente permitido que a substitua, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade 

 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: O principal impacto a ser analisado é a utilização do 

diesel como combustível no trator. Dessa forma, com objetivo de reduzir os impactos 

ambientais, orienta-se que a empresa vencedora, no que couber, se 
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comprometa em adquirir veículos para seus estoques futuros, observando 

resoluções, como RESOLUÇÃO No 433, DE 13 DE JULHO DE 2011 Publicada no DOU 

nº 134, de 14/07/2011, pág. 69, que dispõe sobre a inclusão no Programa de Controle 

da Poluição do Ar por Veículos Automotores PROCONVE e estabelece limites 

máximos de emissão de ruídos para máquinas agrícolas e rodoviárias novas. 

(INCLUSÃO) 

Subcontratação 

 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 

 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do(a) emissão 

da nota de empenho, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço disponível no cabeçalho desde 

Termo de Referência. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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5.5. A garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal anterior, será aquela 

fornecida pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. 

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante. 

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, já incluído nesse 

prazo o tempo necessário para eventual retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado. 

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante. 

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
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em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

 
6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

 
6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



P á g i n a 11 | 25 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,05% (cinco centésimos 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

2 (dois) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um 

por cento) a 5% ( cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 
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7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5% ( cinco por cento) do valor da contratação. 

 
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,01% (um 

centésimo por cento) a 1% (um por cento) do valor da contratação; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 



P á g i n a 13 | 25 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 
7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

 
7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 

órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 

 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
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8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 
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8.12.1 o prazo de validade; 

 
8.12.2 a data da emissão; 

 
8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
8.12.4 o período respectivo de execução do contrato; 

 
8.12.5 o valor a pagar; e 

 
8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 
8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 
8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
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8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

 
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

 
8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

 
8.27.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.27.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
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8.27.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

a integral responsabilidade do Contratado. 

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

 
8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 28/05/2026. 

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

 
9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 
Exigências de habilitação 

 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 



P á g i n a 22 | 25 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
 

 

 
LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 1% do valor total estimado 

da parcela pertinente. 

9.25. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

 
9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 
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9.29.1 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de 

forma concomitante. 

9.29.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

9.29.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

 
9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é 

de R$ 376.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS), conforme custos 

unitários apostos no quadro 1.1 acima. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

27 de maio de 2026 
 

 

 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 
João Nilton Lopes de Sousa, SIAPE: 2975578, Direção do Centro de Saúde e Tecnologia 

Rural (CSTR/UFCG) 

José Nerivaldo de Araújo Wanderley, SIAPE: 1115108, Fazenda Nupeárido; 

Jorge Soares Pinto, SIAPE nº 1903258, Coordenação de Planejamento. 
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UASG 158199 

 

CENTRO DE SAUDE E TECNOLOGIA RURAL 

 

Estudo Técnico Preliminar 3/2026 
 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 23096.028979/2026-10 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

Aquisição de Conjunto mecanizado agrícola composto por: Trator Agrícola; Carreta Basculante; Roçadeira Agrícola; Plaina Agrícola e Grade Niveladora. 

Solicita-se que a presente aquisição seja realizada mediante o agrupamento dos itens (trator e implementos) em lote único (grupo), em razão da 

interdependência funcional entre os equipamentos. Os implementos agrícolas demandam compatibilidade direta com as especificações técnicas do trator, 

especialmente no que se refere à potência, vazão do sistema hidráulico e categoria de engate, sendo tais requisitos indispensáveis ao adequado 

funcionamento do conjunto. 

O agrupamento proposto visa assegurar a plena compatibilidade técnica entre os equipamentos, bem como otimizar a logística de entrega e 

operacionalização do conjunto mecanizado. Ademais, busca-se garantir a unicidade da responsabilidade técnica e da garantia contratual, evitando eventuais 

conflitos entre fornecedores distintos no que se refere a falhas de acoplamento, desempenho ou funcionamento integrado dos equipamentos. 

Adicionalmente, estabelece-se que o fornecedor deverá realizar Entrega Técnica Comprobatória, nas dependências do Centro de Saúde e Tecnologia 

Rural (CSTR), contemplando a demonstração funcional do trator e de todos os implementos, incluindo o acoplamento, acionamento e verificação 

operacional do conjunto, como condição para o aceite definitivo do objeto contratado. 

A Fazenda Experimental onde funciona o Núcleo de Pesquisa para o Desenvolvimento do Trópico Semiárido (NUPEÁRIDO) integra a estrutura do Centro 

de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR), da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), possuindo área total de aproximadamente 125 hectares, dos 

quais cerca de 70 hectares são destinados à reserva florestal. A área remanescente abriga setores produtivos e acadêmicos, tais como Bovinocultura, Caprino-

Ovinocultura, Avicultura, Fábrica de Ração, além de ambientes destinados ao ensino, pesquisa e extensão. 

Nessas unidades são desenvolvidas atividades práticas e experimentais essenciais à formação acadêmica dos discentes dos cursos de graduação em Medicina 

Veterinária, Engenharia Florestal e Ciências Biológicas, bem como dos programas de pós-graduação em Ciência e Saúde Animal, Ciências Florestais e 

Ciência Animal. Tais atividades demandam infraestrutura adequada para manejo zootécnico, produção de alimentos, manutenção de áreas produtivas e 

suporte logístico às ações de ensino e pesquisa. 

Para o pleno funcionamento dessas atividades, faz-se necessária a disponibilidade de equipamentos mecanizados capazes de atender às demandas 

operacionais do NUPEÁRIDO. Destaca-se que grande parte dessas atividades depende diretamente da utilização de trator agrícola acoplado a implementos 

específicos. 

Atualmente, o trator disponível na unidade possui mais de 30 anos de uso, encontra-se inoperante e tecnicamente obsoleto, não apresentando viabilidade 

econômica para recuperação, além de não possuir compatibilidade com os implementos modernos necessários às atividades desenvolvidas. Tal situação 

compromete significativamente a execução das atividades acadêmicas, produtivas e de manutenção da fazenda experimental. 

Nesse contexto, a aquisição de conjunto mecanizado agrícola mostra-se indispensável, sendo o trator responsável pela geração de força motriz e os 

implementos associados essenciais às seguintes atividades: transporte de materiais (carreta basculante), movimentação de cargas pesadas (guincho agrícola), 

manejo e limpeza de áreas (roçadeira agrícola), manutenção de vias internas (plaina agrícola), preparo do solo (grade niveladora) e produção de alimento 

para os rebanhos, especialmente silagem (máquina picadeira ensiladeira). 

A presente contratação encontra-se alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional da UFCG, contribuindo para a melhoria da eficiência operacional 

da unidade. Ademais, beneficiará diretamente mais de 1.000 discentes de graduação e pós-graduação que utilizam o NUPEÁRIDO como espaço de 

formação prática e desenvolvimento científico, fortalecendo a qualificação profissional, a capacitação técnica e a produção de conhecimento. 

Dessa forma, a aquisição proposta é necessária para garantir a continuidade, qualidade e expansão das atividades de ensino, pesquisa e extensão 

desenvolvidas no âmbito do CSTR/UFCG. 
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3. Área requisitante 
 

Direção do Centro de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR/UFCG João Nilton Lopes de Sousa 

 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Além das características técnicas apresentadas neste ETP, os itens devem ter compatibilidades, ou seja, os complementos que serão utilizados pelo trator 

devem ser do mesmo modelo para que não haja problemas no uso e funcionamento adequados. 

Não há indicação de marcas ou modelos, bastando aos fornecedores ciência de que devem possuir os complementos do mesmo modelo do trator. Por 

exemplo: O complemento "roçadeira agrícola" deve ter capacidade de 5 toneladas. Caso seja ofertado uma roçadeira com capacidade menor que a indicado 

neste ETP, a Administração estaria subutilizando a capacidade do trato. Também, ofertado uma roçadeira com capacidade acima de 5 toneladas, a 

Administração estaria sobrecarregando o trator no uso normal da máquina. Neste sentido, reforça-se, os complementos devem ser compatíveis com o trator. 

Somente a título ilustrativo, os complementos podem ser analisados nos anexos deste ETP. 

A contratação possui os seguintes requisitos 

1. Aquisição dos itens com compatibilidades requeridas, conforme demanda institucional; 

2. Fornecimento dos itens em grupo único, ou seja, o fornecedor deve possuir todos os itens para entrega; 

3. Entrega no Centro de Saúde e Tecnologia Rural; 

4. Entrega técnica para comprovação das compatibilidades exigidas, sendo acompanhada pelos demandantes e pelo fornecedor ou seu 

representante; 

A contratação deve observar as características técnicas dos itens, apresentadas a seguir, para o perfeito funcionamento do conjunto (LOTE ÚNICO). 

 

O trator (item 1): Potência: 70 CV Tipo Combustível: Diesel Tipo Motor: 3 Cilindros Tração: 4x4 Tipo Sistema: Hidráulico Da Transmissão: 40 

Litros Tipo Uso: Agrícola Características Adicionais: Turbo Intercooller Com Reserva De Torque De 25% Capacidade Tanque Combustível: 115 

L. Complementação da referência do trator: cabine plataformada; transmissão sincronizada 9x3; distância entre eixos de 2,05 metros; comprimento total 

de 4,08 metros; raio de giro com freios de 4,30 metros; direção hidrostática; embreagem eletro-hidráulica; conectividade com telemetria inclusa de fábrica; 

garantia de 3 anos ou 2.000 horas. 

A carreta (item 2): Material Carroceria: Chapa Em Aço Capacidade: 5 T Tipo: Basculante Hidráulico Comprimento: 4,30 M Largura: 2,10 M Altura: 2,10 

M Uso: Agrícola Características Adicionais: 01 Eixo, Peso 870 Kg Tipo Pneu: 7,50 X 16 Quantidade Pneu: 4 UN 

A Roçadeira Agrícola (item 3): Largura Corte: 1,50 M Altura Corte: 5 A 20 CM Características Adicionais: Roda De Apoio Ferro Tipo Transmissão: 

Com Cardãn Quantidade Facas: 2 UN Comprimento: 2.500 M Peso: 460 KG Complementação da referência da Roçadeira Agrícola: largura total de 2,0 

metros. 

A Plaina agrícola (item4): Aplicação: Trator De 70 Cv. Características Adicionais: Lâmina 2200 X 400 Mm, Autonivelante E Regulável. Complementação 

da referência da Roçadeira Agrícola: conjunto com concha agrícola; sistema dianteiro articulado; capacidade de carga de 1500 kg; altura de elevação de 

3,80 metros; peso aproximado de 470 kg; largura da concha de 2,00 metros; volume da concha de 515 litros. Ao invés de adquirir um conjunto completo 

de braço hidráulico e plaina e um outro conjunto completo de braço hidráulico e concha, pretende-se adquirir apenas um braço hidráulico (que será 

acoplado ao trator) e pode receber a plaina e a concha, que são acopladas ao braço agrícola individualmente. Ou seja, quando precisar da plaina, 

acopla este implemento no braço hidráulico; quando precisar da concha, desacopla da plaina e acopla a concha. Assim, apenas um braço hidráulico seria 

suficiente, ao invés de dois. Os fabricantes e fornecedores de equipamentos agrícolas que comercializam esses implementos na forma de kit, com a seguinte 

composição: 1 conjunto de braço hidráulico + 1 plaina agrícola + 1 concha. 

A Grade Aradora (item5): Tipo Engate: De Arrasto Largura Arada: 1.550 A 1.850 MM Profundidade Sulco: 100 A 180 MM Sistema Transporte: 

Rodas/Acionadas Pistão Hidráulico Quantidade Disco: 14 Características Adicionais: Controle Remoto Potência Mínima Requerida Trator: 70 HP 

Espaçamento: 230 MM Complementação da referência da Grade Niveladora: espessura dos discos de 6 mm. 

Área Requisitante Responsável 



3 de 8  

5. Justificativa 

A presente Justificativa Técnica fundamenta a aquisição de sistema integrado de mecanização agrícola composto por: 01 Trator Agrícola (70 CV), 01 

Carreta Basculante (5T), 01 Roçadeira Agrícola, 01 Plaina Agrícola e 01 Grade Niveladora, destinados ao atendimento das demandas operacionais, 

acadêmicas e produtivas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR) da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG). A demanda decorre da 

necessidade de substituição de maquinário com mais de 30 anos de uso, atualmente inoperante e tecnicamente obsoleto. A aquisição mostra-se essencial 

para a manutenção das atividades da Fazenda Experimental do CSTR, com área aproximada de 125 hectares, bem como para o suporte às atividades de 

ensino, pesquisa e extensão dos cursos de Medicina Veterinária, Engenharia Florestal e Ciências Biológicas, beneficiando diretamente mais de 1.000 

discentes de graduação e pós-graduação. 

 

 

 

 

 

6. Levantamento de Mercado 

Conforme pesquisa de preços em anexo, o mercado de tratores e implementos, aparentemente, consegue suprir as necessidades de aquisição desses itens 

sem grandes problemas. 

 

 

 

7. Descrição da solução como um todo 

Aquisição de Conjunto mecanizado agrícola composto por: Trator Agrícola; Carreta Basculante; Roçadeira Agrícola; Plaina Agrícola e Grade Niveladora 

fornecidos em LOTE ÚNICO, uma vez que a compra separada dos implementos pode inviabilizar tecnicamente o funcionamento do conjunto. Modelos 

diferentes para os complementos pode subutilizar ou sobrecarregar o conjunto. 

 

 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Conforme Documento de Formalização da Demanda (DFD) em anexo, os itens são: 

 

01 unidade: Trator: Tipo: Agrícola Potência: 70 CV Tipo Combustível: Diesel Tipo Motor: 3 Cilindros Tração: 4x4 Tipo Sistema: Hidráulico Da 

Transmissão: 40 Litros Tipo Uso: Agrícola. Características Adicionais: Turbo Intercooller Com Reserva De Torque De 25% Capacidade Tanque 

Combustível: 115 L. Complementação da referência do trator: cabine plataformada; transmissão sincronizada 9x3; distância entre eixos de 2,05 metros; 

comprimento total de 4,08 metros; raio de giro com freios de 4,30 metros; direção hidrostática; embreagem eletro-hidráulica; conectividade com telemetria 

inclusa de fábrica; garantia de 3 anos ou 2.000 horas. 

01 unidade: Carreta: Material Carroceria: Chapa Em Aço Capacidade: 5 T Tipo: Basculante Hidráulico Comprimento: 4,30 M Largura: 2,10 M Altura: 

2,10 M Uso: Agrícola Características Adicionais: 01 Eixo, Peso 870 Kg Tipo Pneu: 7,50 X 16 Quantidade Pneu: 4 UN 

01 unidade: Roçadeira Agrícola: Largura Corte: 1,50 M Altura Corte: 5 A 20 CM Características Adicionais: Roda De Apoio Ferro Tipo Transmissão: 

Com Cardãn Quantidade Facas: 2 UN Comprimento: 2.500 M Peso: 460 KG Complementação da referência da Roçadeira Agrícola: largura total de 2,0 

metros. 

01 unidade: Plaina agrícola: Aplicação: Trator De 70 Cv. Características Adicionais: Lâmina 2200 X 400 Mm, Autonivelante E 

Regulável Complementação da referência da Roçadeira Agrícola: conjunto com concha agrícola; sistema dianteiro articulado; capacidade de carga de 1500 

kg; altura de elevação de 3,80 metros; peso aproximado de 470 kg; largura da concha de 2,00 metros; volume da concha de 515 litros. 

01 unidade: Grade Aradora: Tipo Engate: De Arrasto Largura Arada: 1.550 A 1.850 MM Profundidade Sulco: 100 A 180 MM Sistema Transporte: 

Rodas/Acionadas Pistão Hidráulico Quantidade Disco: 14 Características Adicionais: Controle Remoto Potência Mínima Requerida Trator: 70 HP 

Espaçamento: 230 MM Complementação da referência da Grade Niveladora: espessura dos discos de 6 mm. 

 

 

 

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 376.000,00 

 

Conforme anexo, a pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na licitatório para a aquisição de trator e complementos agrícolas 

apresentados neste documento levou em consideração os incisos I e o IV da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, 

que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
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no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Conforme pesquisa, o mercado desses itens pode atender as necessidades da 

Instituição a um preço mediano de mercado. Os potenciais fornecedores foram consultados a respeito dos itens, conforme apresenta esta pesquisa, de modo 

a fomentar a competição entre eles, com impacto imediato no melhor uso dos recursos públicos, evitando desperdícios de recursos nas aquisições públicas. 

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem 

a pesquisa, dividida pelo número de amostras que compõem a pesquisa.- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa 

que corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos.- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz 

quadrada do valor médio entre (X-µ)Z, onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. Coeficiente de variação: É uma medida 

de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

 

 

 

 

 

 

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não há necessidade de parcelamento da solução em processos diferentes. Basta a descrição dos itens e o agrupamento em um único grupo. Esse agrupamento 

se justifica pela incompatibilidade possível entre os implementos e o trator se adquiridos com modelos diferentes, ou seja, os implementos que serão 

utilizados junto ao trator deverão ser dos mesmos modelos do trator. O fornecedor estará ciente de que se poderão participar se conseguirem entregar todos 

os implementos e o trator no mesmo modelo. Destaca-se que a Administração não está indicando o modelo ou a marca dos itens, basta apenas que eles 

sejam compatíveis uns com os outros no mesmo modelo. 

 

 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações Correlatas e/ou Interdependentes. 

 

 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Por se tratar da imprevisibilidade do sucesso de se conseguir uma Emenda Parlamentar, a aquisição não foi cadastrada no PAC 2026. Ainda assim, A 

presente contratação encontra-se alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional da UFCG, contribuindo para a melhoria da eficiência operacional da 

unidade. Ademais, beneficiará diretamente mais de 1.000 discentes de graduação e pós-graduação que utilizam o NUPEÁRIDO como espaço de formação 

prática e desenvolvimento científico, fortalecendo a qualificação profissional, a capacitação técnica e a produção de conhecimento. 

 

 

 

13. Agrupamento dos itens 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto ao princípio do parcelamento, a Administração deve avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da divisão do objeto. Todavia, a legislação admite o não parcelamento quando houver prejuízo à funcionalidade, padronização ou eficiência da 

contratação. 

1. DO AGRUPAMENTO EM LOTE ÚNICO (Art. 40, § 3º, II) 

 

Com fundamento no art. 40, § 3º, inciso II da Lei nº 14.133/2021, justifica-se o agrupamento dos itens em lote único (grupo), uma vez que o objeto 

constitui um sistema mecanizado único e integrado, cuja viabilidade operacional depende diretamente da compatibilidade técnica entre o trator e os 

implementos. 

A operação dos implementos agrícolas está condicionada a parâmetros técnicos específicos do trator, tais como: 

 potência do motor 

 torque disponível 

 capacidade e vazão do sistema hidráulico 

 potência na tomada de potência (TDP) 

 categoria do sistema de engate de três pontos 

 

A fragmentação da contratação, com fornecimento por empresas distintas, eleva significativamente o risco de incompatibilidade técnica, podendo resultar 

em: 

 falhas no acoplamento mecânico 

 incompatibilidade entre sistemas hidráulicos 

 desempenho inadequado dos implementos 
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 necessidade de adaptações técnicas não previstas 

 redução da vida útil dos equipamentos 

 inviabilização parcial ou total do uso do conjunto 

 

Adicionalmente, o parcelamento fragmentaria a responsabilidade pela garantia e assistência técnica, dificultando a identificação de responsabilidades em 

caso de falhas, com risco de conflitos entre fornecedores distintos. 

O agrupamento em lote único assegura que um único fornecedor seja responsável pela compatibilidade integral do sistema, garantindo maior segurança 

jurídica, eficiência operacional e proteção ao erário contra a aquisição de equipamentos incompatíveis. 

2. PADRONIZAÇÃO, EFICIÊNCIA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

A contratação integrada proporciona: 

 

 padronização tecnológica dos equipamentos 

 melhor integração funcional do conjunto mecanizado 

 maior confiabilidade operacional 

 simplificação da gestão contratual 

Além disso, assegura a unicidade da responsabilidade técnica, abrangendo: 

 fornecimento 

 garantia 

 assistência técnica 

 desempenho do conjunto 

 

Tal medida evita a ocorrência de disputas técnicas entre fornecedores, comuns em contratações fragmentadas, e assegura maior celeridade na resolução 

de eventuais problemas. 

3. DA PROVA DE CONCEITO / ENTREGA TÉCNICA COMPROBATÓRIA (Art. 17, § 3º e Art. 41, II) 

 

Com fulcro no art. 17, § 3º e no art. 41, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a Administração estabelece como condição de julgamento a realização de Prova 

de Conceito, denominada neste certame como Entrega Técnica Comprobatória da instalação dos implementos no trator. 

Nos termos do parágrafo único do art. 41, tal exigência recairá sobre o licitante vencedor, que deverá realizar, nas dependências do CSTR/UFCG: 

 demonstração funcional completa do conjunto mecanizado 

 acoplamento físico de todos os implementos ao trator 

 verificação da compatibilidade mecânica e hidráulica 

 simulação de operação dos equipamentos 

A finalidade da exigência é: 

 

 comprovar a aderência integral às especificações do Termo de Referência; 

 verificar a compatibilidade dos sistemas hidráulicos (carreta e grade) e mecânicos (roçadeira e plaina) com o trator fornecido; 

 assegurar a funcionalidade do conjunto antes da homologação final; 

 mitigar riscos de prejuízo ao erário decorrentes de falhas de desempenho ou incompatibilidade. 

 

A adoção dessa medida reforça a necessidade do fornecimento por lote único, uma vez que a validação integrada do sistema torna-se inviável sob 

responsabilidade fragmentada. 

4. EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, LOGÍSTICA E ECONOMICIDADE 

 

O agrupamento em lote único promove: 

 

 redução de custos administrativos e operacionais 

 simplificação do processo licitatório e da gestão contratual 

 maior eficiência logística na entrega e implementação 

 redução de riscos de retrabalho e ajustes técnicos 

 

Sob a ótica da economicidade, a solução adotada evita custos futuros decorrentes de incompatibilidades, adaptações ou substituições de equipamentos, 

garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos ao longo do ciclo de vida do objeto. 

5. COMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A solução proposta está em consonância com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especialmente: 

 eficiência, ao assegurar o pleno funcionamento do sistema integrado; 
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 economicidade, ao evitar custos adicionais futuros; 
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 planejamento, ao estruturar a contratação de forma sistêmica; 

 interesse público, ao garantir a continuidade das atividades institucionais do CSTR/UFCG. 

 

6. CONCLUSÃO 

 

A estratégia adotada, aquisição em lote único associada à realização de prova de conceito (Entrega Técnica Comprobatória do equipamento instalado), 

harmoniza os princípios da eficiência, economicidade e segurança jurídica. 

A exigência de demonstração funcional do sistema integrado antes do recebimento definitivo resguarda a Administração contra a aquisição de equipamentos 

tecnicamente incompatíveis, assegurando a adequada execução do objeto contratado. 

Dessa forma, conclui-se que o agrupamento em lote único é medida tecnicamente justificável, necessária e vantajosa, garantindo a continuidade das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas no âmbito do NUPEÁRIDO e do CSTR/UFCG, bem como a adequada aplicação dos recursos 

públicos. 

A escolha por agrupar os itens passa, ainda, pela reflexão entre eficiência e proteção ao erário. A regra geral é a licitação por itens individuais, o que a Lei 

14.133 de 2021 chama de divisão do objeto ou parcelamento da solução. Neste caminho, deve-se considerar, por exemplo, a viabilidade econômica, a 

vantajosidade e a perda de economia de escala. Ocorre que a aquisição dos itens tratados neste ETP impõe alguns limites quanto à compatibilidade dos 

complementos. Mesmo havendo vários modelos no mercado, há o risco de inviabilizar tecnicamente o conjunto da solução, ao adquirir complementos 

diferentes. 

Para mitigar esses riscos, a Administração realizou ampla pesquisa de mercado dos elementos a serem adquiridos considerando os preços de mercado e a 

logística das entregas por parte dos fornecedores potenciais; justificativas quanto ao agrupamento dos itens com claro ganho de economia de escala 

condensados neste ETP. 

Será adotado o critério de menor preço por grupo e como forma de instrumentalizar a prevenção, o edital da licitação será contemplará a possibilidade de 

desclassificação dos licitantes que não observarem os preços unitários dos itens do grupo, ou seja, no julgamento das propostas, ainda que por grupo, será 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitários, devendo o licitante indicar o valor individual de cada item integrante do grupo, sob pena de 

desclassificação. Caso o valor unitário ofertado para qualquer item ultrapasse o preço máximo definido no quadro de itens, o licitante será desclassificado. 

Não basta o valor total do grupo ser o menor para fins de classificação, será preciso ainda que os preços unitários estejam iguais ou inferior aos preços 

definidos no edital. 

O agrupamento dos itens em lote único se justifica, considerando os ganhos na economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos e a maior 

vantagem na contratação para a Administração. Ainda, o objeto a ser contratado configura sistema único e integrado (compatibilidade das características 

técnicas dos itens) com provável risco ao conjunto do objeto pretendido. 

 

 

 

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Acredita-se que a disponibilidade dos itens proporcionará desenvolvimento de atividades práticas e experimentais essenciais à formação acadêmica dos 

discentes dos cursos de graduação em Medicina Veterinária, Engenharia Florestal e Ciências Biológicas, bem como dos programas de pós-graduação em 

Ciência e Saúde Animal, Ciências Florestais e Ciência Animal. Tais atividades demandam infraestrutura adequada para manejo zootécnico, produção de 

alimentos, manutenção de áreas produtivas e suporte logístico às ações de ensino e pesquisa. 

 

 

 

15. Providências a serem Adotadas 

Não há outra providência a ser adotada além das tratadas neste ETP. 

 

 

 

16. Possíveis Impactos Ambientais 

O principal impacto a ser analisado é a utilização do diesel como combustível no trator. Dessa forma, com objetivo de reduzir os impactos ambientais, 

orienta-se que a empresa vencedora, no que couber, se comprometa em adquirir veículos para seus estoques futuros, observando resoluções, como 

RESOLUÇÃO No 433, DE 13 DE JULHO DE 2011 Publicada no DOU nº 134, de 14/07/2011, pág. 69, que dispõe sobre a inclusão no Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores PROCONVE e estabelece limites máximos de emissão de ruídos para máquinas agrícolas e 

rodoviárias novas. 

Objeto: Aquisição de conjunto mecanizado agrícola, composto por trator agrícola e implementos (carreta basculante, roçadeira agrícola, plaina agrícola, 

grade niveladora, dentre outros), destinados ao atendimento das demandas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR/UFCG). 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente Termo de Sustentabilidade estabelece diretrizes ambientais, econômicas e sociais aplicáveis à contratação, em conformidade com o art. 11, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no âmbito das contratações públicas, bem como 

com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010. 

2. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E CONTROLE DE EMISSÕES 

 

O trator agrícola a ser adquirido deverá atender, no mínimo, aos padrões vigentes de controle de emissões atmosféricas aplicáveis à sua categoria (ex.: 

PROCONVE MAR-I ou superior), admitindo-se tecnologias equivalentes. 

A adoção de tecnologias de motorização mais eficientes, incluindo sistemas de sobrealimentação (turbo intercooler), contribui para: 

 maior eficiência na combustão 

 redução do consumo de combustível 

 

 diminuição da emissão de gases de efeito estufa 

 

especialmente em substituição ao maquinário atualmente existente, tecnicamente obsoleto. 

 

3. MONITORAMENTO, USO RACIONAL E OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS 

 

Admite-se, quando disponível, a incorporação de sistemas de conectividade e telemetria integrada de fábrica, capazes de possibilitar: 

 monitoramento do consumo de combustível 

 controle do tempo de operação 

 

 identificação de uso inadequado (ex.: marcha lenta prolongada) 

 

Tais funcionalidades contribuem para o uso racional de recursos não renováveis, aumento da eficiência operacional e prolongamento da vida útil do 

equipamento. 

4. CICLO DE VIDA, DURABILIDADE E REDUÇÃO DE RESÍDUOS 

 

A contratação prioriza equipamentos com elevada robustez e durabilidade, com vistas à redução da geração de resíduos sólidos e à otimização do ciclo de 

vida dos bens públicos. 

Deverá ser observada garantia mínima de 12 (doze) meses, admitindo-se prazos superiores (como 3 anos ou 2.000 horas), incentivando a aquisição de 

equipamentos com maior confiabilidade e menor necessidade de manutenção corretiva. 

A durabilidade dos implementos metálicos (carreta, grade e plaina) também constitui fator relevante para minimizar o descarte precoce e promover o uso 

sustentável dos recursos públicos. 

5. CONSERVAÇÃO DO SOLO E DOS RECURSOS NATURAIS 

 

Os implementos agrícolas deverão possibilitar ajustes operacionais adequados (profundidade de corte, largura de trabalho, entre outros), de modo a 

favorecer práticas de manejo conservacionistas, tais como: 

 prevenção da erosão do solo 

 

 redução da compactação excessiva 

 manutenção da cobertura vegetal 

Tais medidas são especialmente relevantes considerando as condições edafoclimáticas do semiárido, onde se insere a Fazenda Experimental do CSTR, 

contribuindo para a preservação ambiental e a sustentabilidade das atividades agropecuárias. 

6. LOGÍSTICA REVERSA E DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA 

 

Sempre que aplicável, o fornecedor deverá observar práticas ambientalmente adequadas quanto ao descarte de resíduos decorrentes da manutenção dos 

equipamentos, incluindo lubrificantes, embalagens e componentes substituídos, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 12.305 

/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Incentiva-se a adoção de sistemas de logística reversa, quando disponíveis, sem prejuízo da competitividade do certame. 

 

7. EFICIÊNCIA ECONÔMICA E SUSTENTABILIDADE 

 

Os critérios de sustentabilidade aqui estabelecidos também contribuem para a redução de custos operacionais ao longo do ciclo de vida dos equipamentos, 

por meio de: 
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 menor consumo de combustível 

 

 redução de falhas e manutenções corretivas 

 aumento da vida útil dos bens 

Dessa forma, a presente contratação alinha-se aos princípios da eficiência e da economicidade, promovendo o uso racional dos recursos públicos. 

 

CONCLUSÃO 

 

A adoção dos critérios de sustentabilidade ora estabelecidos visa assegurar que a contratação atenda não apenas às necessidades operacionais da 

Administração, mas também aos princípios do desenvolvimento sustentável, da eficiência e da responsabilidade ambiental, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

 

 

17. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

17.1. Justificativa da Viabilidade 

Observando as considerações deste ETP, é viável a aquisição. 

 

 

 

18. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

JORGE SOARES PINTO 

Economista/Coordenador de Planejamento 

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 09:47:26. 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
DIRECAO DE CENTRO-CSTR 

Avenida Universitária, S/N, Cx Postal 61 - Bairro Bairro Santa Cecília, Patos/PB, CEP 58708-110 
Telefone: (83) 3511-3000 

Site: http://www.cstr.ufcg.edu.br - E-mail: direcao.cstr.@setor.ufcg.edu.br 
 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

ANEXO II – IN MPGD Nº. 05/2017 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

Setor Requisitante 

(Unidade/Setor/Depto) 
Direção do Centro de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR/UFCG) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Demanda 

Aquisição de Conjunto mecanizado agrícola composto por: Trator Agrícola; Carreta Basculante; 
Roçadeira Agrícola; Plaina Agrícola e Grade Niveladora. 

 
Solicita-se que a presente aquisição seja realizada mediante o agrupamento dos itens (trator e 
implementos) em lote único (grupo), em razão da interdependência funcional entre os 
equipamentos. Os implementos agrícolas demandam compatibilidade direta com as especificações 
técnicas do trator, especialmente no que se refere à potência, vazão do sistema hidráulico e 
categoria de engate, sendo tais requisitos indispensáveis ao adequado funcionamento do conjunto.  

 
O agrupamento proposto visa assegurar a plena compatibilidade técnica entre os equipamentos, 
bem como otimizar a logística de entrega e operacionalização do conjunto mecanizado. Ademais, 
busca-se garantir a unicidade da responsabilidade técnica e da garantia contratual, evitando 
eventuais conflitos entre fornecedores distintos no que se refere a falhas de acoplamento, 
desempenho ou funcionamento integrado dos equipamentos. 

 
Adicionalmente, estabelece-se que o fornecedor deverá realizar Entrega Técnica Comprobatória, 
nas dependências do Centro de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR), contemplando a demonstração 

funcional do trator e de todos os implementos, incluindo o acoplamento, acionamento e verificação 

operacional do conjunto, como condição para o aceite definitivo do objeto contratado. 

Responsável pela 
Demanda 

 
João Nilton Lopes de Sousa 

Matrícula/SIAPE 2975578 

E-mail joao.nilton@professor.ufcg.edu.br 

Telefone: (83) 9 88046849 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico, 

se for o caso. 

A Fazenda Experimental onde funciona o Núcleo de Pesquisa para o Desenvolvimento do Trópico Semiárido 
(NUPEÁRIDO) integra a estrutura do Centro de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR), da Universidade Federal de 
Campina Grande (UFCG), possuindo área total de aproximadamente 125 hectares, dos quais cerca de 70 hectares são 
destinados à reserva florestal. A área remanescente abriga setores produtivos e acadêmicos, tais como Bovinocultura, 
Caprino-Ovinocultura, Avicultura, Fábrica de Ração, além de ambientes destinados ao ensino, pesquisa e extensão. 

Nessas unidades são desenvolvidas atividades práticas e experimentais essenciais à formação acadêmica dos discentes 
dos cursos de graduação em Medicina Veterinária, Engenharia Florestal e Ciências Biológicas, bem como dos 
programas de pós-graduação em Ciência e Saúde Animal, Ciências Florestais e Ciência Animal. Tais atividades 
demandam infraestrutura adequada para manejo zootécnico, produção de alimentos, manutenção de áreas produtivas 
e suporte logístico às ações de ensino e pesquisa. 

Para o pleno funcionamento dessas atividades, faz-se necessária a disponibilidade de equipamentos mecanizados 
capazes de atender às demandas operacionais do NUPEÁRIDO. Destaca-se que grande parte dessas atividades 
depende diretamente da utilização de trator agrícola acoplado a implementos específicos. 

Atualmente, o trator disponível na unidade possui mais de 30 anos de uso, encontra-se inoperante e tecnicamente 
obsoleto, não apresentando viabilidade econômica para recuperação, além de não possuir compatibilidade com os 
implementos modernos necessários às atividades desenvolvidas. Tal situação compromete significativamente a 
execução das atividades acadêmicas, produtivas e de manutenção da fazenda experimental.  

Nesse contexto, a aquisição de conjunto mecanizado agrícola mostra-se indispensável, sendo o trator responsável pela 
geração de força motriz e os implementos associados essenciais às seguintes atividades: transporte de materiais 
(carreta basculante), movimentação de cargas pesadas (guincho agrícola), manejo e limpeza de áreas (roçadeira 
agrícola), manutenção de vias internas (plaina agrícola), preparo do solo (grade niveladora) e produção de alimento 
para os rebanhos, especialmente silagem (máquina picadeira ensiladeira). 
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A presente contratação encontra-se alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional da UFCG, contribuindo para a  
melhoria da eficiência operacional da unidade. Ademais, beneficiará diretamente mais de 1.000 discentes de 
graduação e pós-graduação que utilizam o NUPEÁRIDO como espaço de formação prática e desenvolvimento 
científico, fortalecendo a qualificação profissional, a capacitação técnica e a produção de conhecimento. 

Dessa forma, a aquisição proposta é necessária para garantir a continuidade, qualidade e expansão das atividades de 
ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas no âmbito do CSTR/UFCG. 

2. Quantidade de serviço a ser contratada: 

 

GRUPO 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL CÓDIGO 

    
Trator 

 

    Tipo: Agrícola  

    Potência: 70 CV  

    Tipo Combustível: Diesel  

    Tipo Motor: 3 Cilindros  

    Tração: 4x4  

    Tipo Sistema: Hidráulico Da Transmissão: 40 Litros  

 
01 01 Unid. Tipo Uso: Agrícola 637834 

    Características Adicionais: Turbo Intercooller Com Reserva De Torque 
De 25% Capacidade Tanque Combustível: 115 L 

 

    

Complementação da referência do trator: cabine plataformada; 

transmissão sincronizada 9x3; distância entre eixos de 2,05 metros; 
comprimento total de 4,08 metros; raio de giro com freios de 4,30 
metros; direção hidrostática; embreagem eletro-hidráulica; 
conectividade com telemetria inclusa de fábrica; garantia de 3 anos ou 
2.000 horas. 

 

    
Carreta 

 

    Material Carroceria: Chapa Em Aço  

    Capacidade: 5 T  

    Tipo: Basculante Hidráulico  

    Comprimento: 4,30 M  

 02 01 Unid. Largura: 2,10 M 638112 

    Altura: 2,10 M  

    Uso: Agrícola  

    Características Adicionais: 01 Eixo, Peso 870 Kg  

GRUPO 
1 

   
Tipo Pneu: 7,50 X 16 

Quantidade Pneu: 4 UN 

 

    
Roçadeira Agrícola 

 

    Largura Corte: 1,50 M  

    Altura Corte: 5 A 20 CM  

    Características Adicionais: Roda De Apoio Ferro  

    Tipo Transmissão: Com Cardãn  

 03 01 Unid. Quantidade Facas: 2 UN 637862 

    Comprimento: 2.500 M  

    Peso: 460 KG  

    

Complementação da referência da Roçadeira Agrícola: largura 
total de 2,0 metros. 

 

  
 
 
 

 
04 

Docum 

  
Plaina agrícola: 

 

   Aplicação: Trator De 70 Cv.  

  

 
01 

 

 
Unid. 

Características Adicionais: Lâmina 2200 X 400 Mm, Autonivelante E 

Regulável 
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    Complementação da referência da Roçadeira Agrícola: conjunto 

com concha agrícola; sistema dianteiro articulado; capacidade de carga 
de 1500 kg; altura de elevação de 3,80 metros; peso aproximado de 470 
kg; largura da concha de 2,00 metros; volume da concha de 515 litros. 

 

   
Grade Aradora 

 

   Tipo Engate: De Arrasto  

   Largura Arada: 1.550 A 1.850 MM  

   Profundidade Sulco: 100 A 180 MM  

   Sistema Transporte: Rodas/Acionadas Pistão Hidráulico  

05 01 Unid. 
Quantidade Disco: 14 

Características Adicionais: Controle Remoto 
637863 

   Potência Mínima Requerida Trator: 70 HP  

   Espaçamento: 230 MM  

   

Complementação da referência da Grade Niveladora: espessura 
dos discos de 6 mm. 

 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 

Julho de 2026      

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização: 

Nome: João Nilton Lopes de Sousa 

SIAPE: 2975578 

Nome: José Nerivaldo de Araújo Wanderley 

SIAPE: 1115108 

 

 
João Nilton Lopes de Sousa 

Responsável pela Formalização da Demanda 
SIAPE: 2975578 

Documento assinado eletronicamente por JOAO NILTON LOPES DE SOUSA, VICE-DIRETOR(A) DE CENTRO, 
em 18/05/2026, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 
002, de 25 de outubro de 2018. 

 

 

 

Referência: Processo nº 23096.028979/2026-10 SEI nº 6463448 
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Relatório de pesquisa de preço 

Relatório Detalhado 

Relatório emitido em 28/05/2026 09:28 
 

Informações básicas 

 

Número da Pesquisa UASG Status Editado por 

11/2025 158199 Concluída JORGE SOARES PINTO 

Título: Aquisição de Trator e complementos agrícolas 

 

Observações: Aquisição de Conjunto mecanizado agrícola composto por: Trator Agrícola; Carreta Basculante; Roçadeira Agrícola; Plaina Agrícola 

e Grade Niveladora. Solicita-se que a presente aquisição seja realizada mediante o agrupamento dos itens (trator e implementos) em lote único 

(grupo), em razão da interdependência funcional entre os equipamentos. Os implementos agrícolas demandam compatibilidade direta com as 

especificações técnicas do trator. 

 

Total de itens cotados: 5 Valor total da pesquisa de preços: R$ 376.000,0000 

Itens cotados 

Item: 1 
 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

   

637834 - Trator Tipo: Agrícola , Potência: 70 CV, Tipo Combustível: 

Diesel , Tipo Motor: 3 Cilindros: 2.9 L , Tração: 4x4 , Tipo Sistema: 

Hidráulico Da Transmissão: 40 Litros , Tipo Uso: Agrícola , 

Características Adicionais: Turbo Intercooller Com Reserva De 

Torque De 25% , Capacidade Tanque Combustível: 115 

  

  

    

 

R$ 164.200,0000 

 

R$ 212.300,0000 

 

R$ 225.000,0000 

Coeficiente de Variação: 13,3259% 

Desvio Padrão: 28.290,8112 

Maior Preço: R$ 235.000,0000 
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

1 I 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

30 Unidade 
- Compras.gov.br 

 

Id da Compra Comprado em N° do Item 

 
 
 
 
 
 

 
92944807001142026 04/05/2026 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esfera UASG Nome UASG 

Estadual 929448 
SECRETARIA DA AGRIC.DA PECUÁRIA E 

/RN 

 

Fornecedor Ni Fornecedor Marca/modelo 

CEQUIP IMPORTACAO E COM 07.327.166/0001- 
massey ferguson 

LTDA  66 

Índice e Valor Ata Edital 

- - - 

Critério Julgamento Item 

Sem critério de julgamento 

 

Locais de Entrega 

 

UF / Município Logradouro 

RN/Natal Avenida Senador Salgado Filho s/n 

 
R$ 164.200,0000 04/05/2026 Sim 

 

 

Objeto da Compra 

aquisição dos tratores agrícolas 

possibilitará a ampliação e a 

melhoria da infraestrutura produtiva 

dos municípios beneficiados, 

atendendo, de forma coletiva, 

agricultores familiares e produtores 

rurais, especialmente no que se 

refere ao preparo do solo, corte de 

terra, plantio, tratos culturais, 

transporte de insumos e 

escoamento da produção. Ressalta- 

se que a aquisição individual de 

tratores pelos produtores rurais é 

economicamente inviável, razão 

pela qual os bens serão destinados 

ao uso co 

Forma 

DA PESCA 
SISPP 

 

Modalidade 

 
Inexigibilidade 

 

Compra 

Acesse a compra 
 
 
 
 
 
 

 

CEP Quantidade 

59064901 30 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

2 IV 
VENEZA MAQUINAS COMERCIO LTDA 

1 
- Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

15.652.882/0004-90 JOHN DEERE 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

19/05/2026 9:36 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

 
R$ 220.000,0000 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/ 

 

Validade da Cotação 

19/08/2026 

 
19/05/2026 

 
Sim 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2 de 

http://www.venezamaquinas.com.br/
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

3 IV 
VENEZA MAQUINAS MOSSORÓ - 

1 
Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

06.824.439/0003-87 JOHN DEERE 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

25/05/2026 23:02 

 

Contato Informacões Adicionais 

84 3064-0864 - 

Anexos 

- 

 
R$ 230.000,0000 25/05/2026 Sim 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro 

 

Validade da Cotação 

01/06/2026 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

4 IV 
Cequip Importacao e Comercio Ltda - 

1 
Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

05.055.128/0005-08 MASSEY FERGUSON 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

28/05/2026 9:10 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 
 

 
Legenda: 

 
R$ 235.000,0000 

 

 

Endereço Eletrônico 

www.cequip.com.br 

 

Validade da Cotação 

30/06/2026 

 
28/05/2026 

 
Sim 

Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

 

Item: 2 
 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

   

638112 - Carreta Material Carroceria: Chapa Em Aço , Capacidade: 

5 T, Tipo: Basculante Hidráulico , Comprimento: 4,30 M, Largura: 

2,10 M, Altura: 2,10 M, Uso: Agrícola , Características Adicionais: 01 

Eixo, Peso 870 Kg , Tipo Pneu: 7,50 X 16 , Quantidade Pneu: 4 U 

  

  

    

 

R$  

 

R$  

 

R$  

Coeficiente de Variação: 6,9985% 

Desvio Padrão: 2.449,4897 

Maior Preço: R$ 38.000,0000 

     

http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro
http://www.cequip.com.br/
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

1 IV 
VENEZA MAQUINAS COMERCIO LTDA 

1 
- Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

15.652.882/0004-90 - 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

19/05/2026 9:43 

 

Contato Informacões Adicionais 

83 3232-1215 - 

Anexos 

- 

 
R$ 32.000,0000 19/05/2026 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux 

 

Validade da Cotação 

19/08/2026 

 
Sim 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

https://www.venezamaquinas.com.br 

2 IV /veneza-maquinas-mossoro - 1 

Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

06.824.439/0003-87 - 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

25/05/2026 23:06 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

 
R$ 35.000,0000 25/05/2026 Sim 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro 

 

Validade da Cotação 

01/06/2026 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

3 IV 
Cequip Importacao e Comercio Ltda - 

1 R$ 38.000,0000 
Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico 

05.055.128/0005-08 CBHM 5000, marca Cemag www.cequip.com.br 

 

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação 

28/05/2026 9:13 30/06/2026 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 
 

 

Legenda: 
Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

 
28/05/2026 

 
Sim 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

 

Item: 3 

http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux
http://www.venezamaquinas.com.br/
http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro
http://www.cequip.com.br/


5 de 9  

 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

https://www.venezamaquinas.com.br 

1 IV /veneza-maquinas-bayeux - 1 

Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

15.652.882/0004-90 - 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

19/05/2026 9:50 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

 
R$ 15.000,0000 19/05/2026 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux 

 

Validade da Cotação 

19/08/2026 

 
Sim 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 
 

 https://www.venezamaquinas.com.br  

2 IV /veneza-maquinas-mossoro - 1 R$ 18.000,0000 25/05/2026 Sim 

 Fornecedor    

 

Identificação do Fornecedor 

 

Marca/modelo 

 

Endereço Eletrônico 

06.824.439/0003-87 - https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro 

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação 

25/05/2026 23:06 01/06/2026 

Contato 

- 

Anexos 

- 

Informacões Adicionais 

- 

 

   

637862 - Roçadeira Agrícola Largura Corte: 1,50 M, Altura Corte: 5 

A 20 CM, Características Adicionais: Roda De Apoio Ferro , Tipo 

Transmissão: Com Cardãn , Quantidade Facas: 2 UN, 

Comprimento: 2.500 MM, Peso: 460 K 

  

  

    

 

R$ 15.000,0000 

 

R$ 17.500,0000 

 

R$ 18.000,0000 

Coeficiente de Variação: 10,6904% 

Desvio Padrão: 1.870,8287 

Maior Preço: R$ 19.500,0000 

     

http://www.venezamaquinas.com.br/
http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux
http://www.venezamaquinas.com.br/
http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

Cequip Importacao e Comercio Ltda - 

Fornecedor 

 
1 R$ 19.500,0000 28/05/2026 Sim 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico 

05.055.128/0005-08 Baldan www.cequip.com.br 

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação 

28/05/2026 9:14 30/06/2026 

Contato 

- 

Anexos 

- 

Informacões Adicionais 

- 

 

 

 

Legenda: 

Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

 

Item: 4 
 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

3 IV 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

1 IV 
VENEZA MAQUINAS COMERCIO LTDA 

1 
- Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

15.652.882/0004-90 - 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

19/05/2026 9:56 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

 
R$ 50.000,0000 19/05/2026 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux 

 

Validade da Cotação 

19/08/2026 

 
Sim 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

6 de 

   

, , 

 

  

  

    

 

R$  

 

R$  

 

R$  

Coeficiente de Variação: 7,4227% 

 

Maior Preço: R$ 60.000,0000 

     

http://www.cequip.com.br/
http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

https://www.venezamaquinas.com.br 

2 IV /veneza-maquinas-mossoro - 1 

Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

06.824.439/0003-87 - 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

25/05/2026 23:08 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

 
R$ 55.000,0000 25/05/2026 Sim 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro 

 

Validade da Cotação 

01/06/2026 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

3 IV 
Cequip Importacao e Comercio Ltda - 

1 R$ 60.000,0000 
Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico 

05.055.128/0005-08 Baldan www.cequip.com.br 

 

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação 

28/05/2026 9:15 30/06/2026 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 
 

 

Legenda: 
Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

 
28/05/2026 

 
Sim 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 

 

Item: 5 
 

Filtro Aplicado 

Período: 12 Meses 

   

637863 - Grade Aradora Tipo Engate: De Arrasto , Largura Arada: 

1.550 A 1.850 MM, Profundidade Sulco: 100 A 180 MM, Sistema 

Transporte: Rodas/Acionadas Pistão Hidráulico , Quantidade 

Disco: 14 , Características Adicionais: Controle Remoto , Potência 

Mínima Requerida Trator: 70 HP, Espaçamento: 230 M 

  

  

    

 

R$  

 

R$ 42.053,5000 

 

R$  

Coeficiente de Variação: 5,9318% 

Desvio Padrão: 2.494,5113 

Maior Preço: R$ 44.214,0000 

     

http://www.venezamaquinas.com.br/
http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro
http://www.cequip.com.br/
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

1 IV 
VENEZA MAQUINAS COMERCIO LTDA 

1 
- Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

15.652.882/0004-90 - 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

19/05/2026 9:57 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

 
R$ 38.000,0000 19/05/2026 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux 

 

Validade da Cotação 

19/08/2026 

 
Sim 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

https://www.venezamaquinas.com.br 

2 IV /veneza-maquinas-mossoro - 1 

Fornecedor 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

06.824.439/0003-87 - 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

25/05/2026 23:08 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

 
R$ 42.000,0000 25/05/2026 Sim 

 

 

Endereço Eletrônico 

https://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro 

 

Validade da Cotação 

01/06/2026 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

3 IV PICCIN EQUIPAMENTOS - Fornecedor 1 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo 

59.600.510/0001-42 Piccin 

 

Data da Cotação Hora da Cotação 

21/05/2026 23:11 

 

Contato Informacões Adicionais 

- - 

Anexos 

- 

R$ 44.214,0000 

 

Endereço Eletrônico 

https://piccin.com.br/equipamentos 

 

Validade da Cotação 

21/06/2026 

21/05/2026 Sim 

http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-bayeux
http://www.venezamaquinas.com.br/
http://www.venezamaquinas.com.br/veneza-maquinas-mossoro
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

Cequip Importacao e Comercio Ltda - 

Fornecedor 

 
1 R$ 44.000,0000 28/05/2026 Sim 

 

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico 

05.055.128/0005-08 Baldan www.cequip.com.br 

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação 

28/05/2026 9:17 30/06/2026 

Contato 

- 

Anexos 

- 

Informacões Adicionais 

- 

 

 

 

Legenda: 

Compra ou item com evento alteração de situação após homologação. 

Compra ou item sofreu atualização após homologação. 
 

 

Nota Técnica 

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na licitatório para a aquisição de trator e 
complementos agrícolas apresentados neste documento levou em consideração os incisos I e o IV 
da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Conforme pesquisa, o mercado desses itens pode atender as necessidades da Instituição a um preço mediano de 
mercado. 

Os potenciais fornecedores foram consultados a respeito dos itens, conforme apresenta esta pesquisa, de modo a 
fomentar a competição entre eles, com impacto imediato no melhor uso dos recursos públicos, evitando 
desperdícios de recursos nas aquisições públicas. 

 

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa. 

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos. 

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

 
 

 
- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa. 

 

4 IV 

http://www.cequip.com.br/

